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PORTARIA Nº 004/2022, GOV. DIX-SEPT ROSADO, 21 DE
JANEIRO DE 2022.

Dispõe  sobre  suspensão  do  expediente  no  âmbito  da  Câmara
Municipal de Gov. Dix-Sept Rosado.
 
A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE GOV.
DIX-SEPT ROSADO-RN, LUARA TAYANE FAGUNDES DE OLIVEIRA,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 29,
da Lei Orgânica Municipal c/c o art. 39. II, do Regimento Interno da
Casa.
 
Considerando o agravamento da transmissibilidade do Covid-19 em
todo o país, bem como que o índice de contágio e número de óbitos
registrados atualmente no Rio Grande do Norte, estão em evidente
alta;
 
Considerando as recomendações dos órgãos de Saúde Pública, bem
como diversas outras ações no sentido de coibir o contágio pela nova
variante ômicron;
 
Considerando a notícia de infecção de servidores deste Poder e a
necessidade  de  preservar  a  saúde  dos  cidadãos,  servidores  e
Vereadores;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1°. SUSPENDER até o dia 28 de janeiro de 2022 o expediente
presencial  na  sede  do  Poder  Legislativo  de  Governador  Dix-Sept
Rosado enquanto viger a presente Portaria.
Parágrafo Primeiro. O período de suspensão poderá ser prorrogado
ou adotado medidas mais rígidas, caso as autoridades sanitárias o
assim recomendem ou as circunstâncias assim exijam.
Parágrafo Segundo. No período de suspensão não serão realizados
quaisquer atividades presenciais, nem sessões legislativas ainda que
remotas ou virtuais, uma vez que para a sua realização de forma
virtual/telepresencial é necessária a presença de alguns servidores na
sede da Câmara.
Parágrafo Terceiro. Poderão ser realizadas atividades administrativas
que dependam apenas dos sistemas informatizados à disposição desta
Câmara, de forma remota em trabalho doméstico.
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 24 de janeiro
de 2022, revogando-se às disposições em contrário.
 
Leia-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete  da  Presidência  da  Câmara  Municipal  de  Gov.  Dix-Sept
Rosado, em 24 de janeiro de 2022.
 
LUARA TAYANE FAGUNDES DE OLIVEIRA
Presidenta da Câmara
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